
A cÂu.tna MUNICIrAL DE CAJAMAR, já
devidamente qualificada como CONTRATANTE, e a empresa CECAM CONSULTORIA
ECONOMICA, CONTABIL E ADMIIUSTRATIVA MUNICIPAL LTDA, igualmente
qualificada, na qualidade de CONTRATADA resolvem:

rÀ

Clausula l" - Fica PRORROGADO o conüato n' (1012020), por mais 12
(doze) meses contados à partir de 17 de agosto de2022;

Clausula 2u - O valor praticado para a prestação dos serviços contatados
passa ao valor mensal de R$ 24.070,77 (ünte e quatro mil e setenta reais e setenta e sete
centavos).

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas
contatuars.

E, por estarem as partes justas e conüatadas, assinam o
presente em duas vias, de igual teor, sem espaços ou rasuras e para um só efeito de direito,
juntamente com duas testemunhas abaixo nomeadas.

CECAM CONSTILTORIA E Â CONTABIL E ADM. MUNICIPAL LTDA
Vanessa Scandiuzzi de Godoy.,
Sócio Administradora

Camora fuÍuniaipaf {e Çajarruar
trsta[o de São cPaw{o

Cajamar, em 16 de agosto de2022.

Avenif,a <Prof, 9latter frihas [e ;a17^6 o' ttt, rkbm ligua
fria - Cajanar/Se- G(p 0Z.Z5200O
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CONTRATANTE: CÂMARA MUNIGIPAL DE CAJAMAR
CONTRATADA: CECAM CONSULTORIA NCONÔNMCI, CONTÁNTT. E ADM.
MTINICIPAL LTDA
CONTRATO N'(DE ORIGEM): aditamento no 02 ao contrato no 1012020

OBJETO: Serviços de sistemas informatizados para microcomiutadores nas iíreas de:

almoxarifado, controle de frota e processo legislativo

Na qualidade de Contratante e Contratado, respecüvamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instruçáo e julgamento, damo-nos

por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da úamitação processual, até julgamento

Íinal e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recuÍsos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder

Legislativo, parte do Tdbunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei

Complemenbr EsEdud n' 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem elefônica aos

interessadc.

Caja mar/SP, 16 108 12022.

Nome: Saulo Anderson Rodrigues
Cargo: Presidente
CPF:305.089.978-60

Nome: Saulo Anderson

Assinatura:
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Cargo: Presidente
CPF: 305"089



Câmara frlunicipaf fe Cojamar
lEstaío [e Sã.o Qaufo

Pelo contratante:
Nome: Saulo Anderson Rodrigues
Cargo: Presidente
CPF: 305.089.978-60

Assinatura:

Pela contratada:
Nome: Vanessa Godoy
Cargo: Sócia Admin
CPF: 191 .831 .328-80

fl

Nome: Saulo Anderson
Cargo: Presidente
CPF: 305.089.978

Assinatura:
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